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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                                              

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 

boavistadotupim.ba.gov.br 

PORTARIA Nº 098, DE  25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                            Concede    Licença     Prêmio       a 

Servidora Maricelma Santos 

Pinheiro Santana 

 
                                                                                                                                                                                                    
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 

121 a 125;  

 

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 

Licença prêmio; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 01.11.2021 a 01.02.2022, a Servidora Efetiva Maricelma Santos 

Pinheiro Santana, matrícula nº489, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

                       
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de novembro de 2021. 

 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 

BA, em 25 de novembro de 2021. 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 099/2021, 25 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe comissão para 

apoio a credenciamento 

de vistoria veicular dos 

pipeiros, para o 

programa “Água 

Potável” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 

no de uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei, e 

 
CONSIDERANDO a Portaria Estadual de nº 034, de 22 de agosto de 2018; 

 
CONSIDERANDO a necessidade do município em firmar parceria com o 
Governo do Estado para atender as localidades atingida pela seca através do 
“Programa Água Potável.”; 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1o – Nomeia comissão para apoio a credenciamento de vistoria veicular 

dos pipeiros, para o programa “Água Potável”; 

 

Membros: 

Misael de Brito Freitas– Coordenador da COMPDEC Local 

Cicero dos Santos Silva - Diretor de Divisão de Vigilância Sanitária e Ambiental 

Edivaldo Pereira de Oliveira – Mecânico 

João da Silva Santos -  Coordenador de Administração Fiscal e Tributária 

 

 Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se 

às disposições em contrário. 

 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – 
BA, 25 de novembro de 2021. 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 
 

 

 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº 456/2019  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2019 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 
456/2019, firmado com a empresa RAMOS & ARAUJO ENGENHARIA & CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ nº 26.393.072/0001-30, para prorrogação do prazo contratual por mais 12 
(doze) meses, contados a partir do encerramento do Primeiro Termo Aditivo, ou seja, 25 de 
novembro de 2021 a 25 de novembro de 2022, mantidas as demais condições do contrato 
inicial, para conclusão da prestação de serviços de engenharia para construção do Mercado do 
Produtor na zona rural do município de Boa Vista do Tupim. As despesas decorrentes do 
presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2021/22, na 
mesma dotação orçamentária já referendada no contrato inicial. Assinam pela empresa 
Maicon Vinicius Ramos Gonçalves e pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
Boa Vista do Tupim, 25 de novembro de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Credenciamento

 
 Governo do Estado da Bahia 

Casa Civil 
 Superintendência de Proteção e Defesa Civil - SUDEC 

 
3ª Avenida, nº 310, Plataforma IV, 1º andar, CAB-Salvador, Bahia, CEP: 41.745-005 

Tel: (71)  3115-3371 / 3371-9874/   E-mail: defesa.civil@sudec.ba.gov.br - Site: www.defesacivil.ba.gov.br 

 

 

          
AVISO DE CREDENCIAMENTO  

 
 
AVISO DE CREDENCIAMENTO – Objeto: Prestação de serviços de coleta, 

transporte e distribuição de água potável através de carro pipa, no município 

de BOA VISTA DO TUPIM - BAHIA, de acordo com as especificações constantes da 

Portaria nº 09/2020, publicada no DOE de 21.08.2020, do Edital de Credenciamento 

01/2020 e respectivos anexos. Análise da Habilitação dos interessados dia 29 de 

novembro de 2021, às 10:00 horas. Data e hora da sessão pública: dia 29 de 

novembro de 2021, às 10:00, na Praça Ruy Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do 

Tupim - Ba. Os anexos do Edital estão disponíveis aos interessados gratuitamente no 

Diário Oficial do Município (www.boavistadotupim.ba.gov.br). Informações: SUDEC – 

Superintendência de Proteção e Defesa Civil, situado à 3ª Avenida, nº 310, 

Plataforma IV, 1º andar, CAB-Salvador, Bahia, CEP: 41.745-005, das 09:00 às 17:00 

horas, Tel: (71) 3115-3371 / 3371-9874/   E-mail: defesa.civil@sudec.ba.gov.br - Site: 

www.defesacivil.ba.gov.br. 
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